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P R O C E S S O:     TC- 06.772/06 
Prefeitura Municipal de Matinhas. Inspeção 
Especial. Irregularidade de profissionais de 
saúde. Assinação de prazo para correção. Não 
cumprimento. Aplicação de multa. Citação da 
atual Prefeita do município. Encaminhamento da 
decisão para PCA-2013.  
 

A C Ó R D Ã O   AC2 – TC -02102/13 

RELATÓRIO 

 
1. Cuidam os presentes autos de inspeção especial para apurar a contratação de 

profissionais de saúde pela Prefeitura Municipal de Matinhas com infração da 
norma constitucional de concurso público. 

2. Na sessão de 11/10/2011, esta 2ª Câmara, por meio da Resolução RC2 TC 
0180/11, assinou prazo de 60 (sessenta) dias ao Prefeito Municipal de Matinhas, Sr. 
José Costa Aragão Júnior para regularizar o quadro de pessoal da municipalidade 
ou apresentar justifica, sob pena de multa. 

3. Regularmente intimado da decisão, o gestor deixou escoar o prazo sem 
manifestação. 

4. A Unidade Técnica, fls. 36/37, atestou que o quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Matinhas persistia em situação irregular e concluiu pelo não 
cumprimento da Resolução mencionada. 

5. O MPjTC, em Parecer da Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 225/227), 
opinou pela: 
a) Declaração de não cumprimento da Resolução RC2 TC 0180/11; 
b) Aplicação de multa ao então Prefeito Municipal, Sr. José Costa Aragão Júnior, com 

fundamento no art. 56, IV da LOTC; 
c) Citação da atual Prefeita, Sra. Maria de Fátima Silva, seguida da assinação de prazo 

para que esta adote as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade da 
situação de pessoal, sob pena de multa. 

6. Foram ordenadas as intimações de estilo. É o relatório. 
 

VOTO DO RELATOR 
 

A contratação temporária de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias é vedada pelo disposto no artigo 16 da Lei 11.350/2006, 
exceto na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável, o que não 
está comprovado nos autos, conforme Relatório da Auditoria. 
 
É oportuno ressaltar que a Resolução Normativa RN TC 13/09 do TCE-PB disciplina as 
providências que deveriam ter sido adotadas pelos gestores públicos ou justificadas, 
tendo sido modificada pela Resolução Normativa RN TC 01/10 apenas quanto ao prazo.    

 

De fato, não houve providências ou a apresentação de esclarecimentos por parte 
do ex-gestor, à época responsável por dar cumprimento às determinações desta 2ª 
Câmara. A Auditoria, mesmo diante do silêncio do responsável, analisou o quadro de 
pessoal do município e verificou ta persistência das falhas. 
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De outra parte, assiste razão à Representante do MPjTC, no sentido da necessidade 
de citação da atual gestora para, cientificada da existência do processo, adotar as 
providências corretivas ordenadas, em prazo a ser assinado por este Tribunal. 

Oportuno, ainda, informar a existência da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
de número 999.2011.000.434-1/001, julgada pelo Tribunal de Justiça da Paraíba 
em 04/07/12, declarando inconstitucional a Lei Municipal nº 09/97, que trata das 
contratações temporárias no município de Matinhas, e assinando prazo de 180 dias 
para o restabelecimento da legalidade. Ao consultar os dados referentes ao município 
no SAGRES, verifiquei a existência de 150 contratos temporários no mês de julho de 
2013 e entendo que tais contratações devem ser analisadas nas contas do exercício 
de 2013, à luz da decisão judicial mencionada. 

Assim, filio-me ao parecer ministerial e voto pela: 

1. Declaração de não cumprimento da Resolução RC2 TC 0180/11; 
2. Aplicação de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao Sr. José Costa Aragão Júnior, ex-

Prefeito Municipal de Matinhas, com fundamento no art. 56, IV da LOTCE; 
3. Citação, por via postal, da atual Prefeita do município de Matinhas, Sra. Maria de Fátima 

Silva, para adotar as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade do 
quadro de pessoal, nos termos apontados pelo relatório técnico de fls. 36/37, de tudo 
fazendo prova quando da prestação de contas referente ao exercício de 2013; 

4. Encaminhamento de cópia da presente decisão aos autos da PCA da Prefeitura Municipal 
de Matinhas, relativa ao exercício de 2013, a fim de analisar as contratações por 
excepcional interesse público à luz da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
999.2011.000.434-1/001; 

5. Arquivamento dos autos. 

DECISÃO  DA 2ª CÂMARA DO  TRIBUNAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-06.772/06, 
ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: 
1. Declarar não cumprimento da Resolução RC2 TC 0180/11; 
2. Aplicar multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao Sr. José Costa Aragão 

Júnior, com fundamento no art. 56, IV da LOTCE, assinando-lhe o 
prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do 
Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta 
do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância relativa à 
multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário, devendo-se 
dar a intervenção do Ministério Público comum, na hipótese de 
omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição 
Estadual; 

3. Citar, por via postal, a atual Prefeita do município de Matinhas, Sra. 
Maria de Fátima Silva, para adotar as providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade do quadro de pessoal, nos termos 
apontados pelo relatório técnico de fls. 36/37, de tudo fazendo prova 
quando da prestação de contas referente ao exercício de 2013; 
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4. Encaminhar cópia da presente decisão aos autos da PCA da 

Prefeitura Municipal de Matinhas, relativa ao exercício de 2013, a fim 
de analisar as contratações por excepcional interesse público à luz da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 999.2011.000.434-1/001; 

5. Arquivar os autos. 
 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 24 de setembro de 2013. 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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